
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040/2026

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  ......../2026 QUE  CELEBRAM 
ENTRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
ALEGRETE E A EMPRESA [X], VENCEDORA 
DA DISPENSA DE  LICITAÇÃO  N.º  004/2026, 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º  045/2026, 
CONFORME  AS  CONDIÇÕES 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE  REFERÊNCIA  E  SEUS  ANEXOS, 
OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE 
ARQUIVO DESLIZANTE.

Aos XX dias do mês de ________ de 2026 (dois mil e vinte e seis), nas dependências da 

Câmara Municipal, sito à Rua Vasco Alves, n.º 125, Bairro Centro, Alegrete, RS, as partes: de um 

lado  a  CÂMARA MUNICIPAL DE  ALEGRETE,  CNPJ  nº  91.551.119/0001-08,  neste  ato 

representada pela sua Presidente, Vereadora FIRMINA CONCEIÇÃO MARTINS SOARES, CPF 

n.º 357.771.760-20, domiciliado e residente nesta cidade, adiante designada CONTRATANTE, e 

de  outro  lado  a  empresa  ……………….., inscrita  no  CNPJ  n.º  …………….., com  sede  na 

…………………………,  representada  por  seu  sócio  ………………..,  portador  do  CPF  n.º 

…………………,  a  seguir  denominada  CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e  acertado  o 

estabelecido nas cláusulas abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.  O objeto  do presente  instrumento é  a  Contratação de empresas  especializadas  em arquivo 

deslizante, para atender as demandas da Câmara Municipal de Alegrete, conforme as condições e 

especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar,  Termo de Referência  e seus anexos.  – 

Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026. para a Câmara Municipal de 

Alegrete, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

todos os anexos do Pregão Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026.
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1.2.  Este Contrato se vincula, independentemente de transcrição aos termos do Edital do  Pregão 

Eletrônico n.º 005/2026, Processo Administrativo n.º 040/2026, incluindo todos os seus anexos e 

especificações, os quais fazem parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de 

transcrição:

1.2.1. O Edital;
1.2.2. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

2.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE por 

meio do Pregão Eletrônico n.º 005/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação 

e de adjudicação datados de ____________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), normas e princípios 

gerais dos contratos e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

4.1.  A CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  o  preço  total,  incluídos  todos  os  custos  e 

encargos  pagos  ou  devidos  em  decorrências  da  execução  do  objeto  contratado,  é  de  R$ 

________________ (_________________________).

Item Código  do 
Serviço 
(Sistema 
GOVBR) 

Quantidade Unidade Descrição: Valor 
Unitário 
Máximo  de 
referência 
(R$)

Valor  Total 
estimado 
Máximo  de 
referência 
(R$)

01 61597 01 Unidade Sistema Organizacional Modular 
Deslizante,  com  18  (dezoito) 
faces,  medindo 

R$ R$ 
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aproximadamente  245  cm  de 
altura,  3.3  cm  de  profundidade 
nos  módulos  intermediários  e 
350  cm  de  extensão  (largura) 
com  um  vão  operacional  de 
aproximadamente  95cm.  Cada 
face deve permitir 8 (oito) níveis 
de  armazenamento  de  caixas 
arquivo tamanho padrão, com 7 
(sete) caixas por nível.
Capacidade  de  armazenamento: 
144,00  metros  lineares  para 
1.008  (um  mil  e  oito)  caixas 
arquivo  medindo  250mm(A)  x 
370mm(P) x 140mm(L). 
Acabamentos  Painéis: 
Acabamento  com  estruturas  e 
componentes  pintados na  cor 
Argila. Conforme especificações 
dos módulos a seguir

01 Peça Módulo  fixo  simples  medindo 
440mm(L)  x  2.450mm(A)  x 
3.277mm(P)  com  fundo  lateral 
fechado.

01 Peça Módulo  deslizante  simples 
medindo  460mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
fundo lateral fechado.

02 Peça Módulo  deslizante  duplo 
medindo  770mm(L)  x 
2.450mm(A) x 3.277mm(P) com 
divisão central vazada.

10,50 Metros Trilho  ergonômico  em  aço 
fixado sobre o piso.

01 Peça Trava  mecânica  geral  do 
conjunto

84 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  370mm(P)  x 
20mm(A).

42 Peça Prateleira  com  reforço  soldado 
para  100kg  medindo 
1.000mm(L)  x  415mm(P)  x 
20mm(A).
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Valor Total (R$)

4.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA– PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. Pagamento deverá observar o art. 141º da Lei Federal n.º 14.133/2021, e a Instrução Normativa 

n.º 77/2022, que “Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos pagamentos”, devendo ser 

realizado em até dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal via e-mail,  

depois de revisadas e aceitas pela fiscalização do Contrato.

5.2. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS (art. 92, VII)

6.1. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:

6.1.1. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 4 (quatro) dias úteis, contados da data do 

recebimento do documento pelo contratante.

6.1.2. Após a assinatura do Contrato a CONTRATADA terá o prazo de 90 (noventa) dias para en-

trega definitiva dos objetos da licitação, devidamente instalados e aprovados pela fiscalização do 

contrato.

6.1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia    /  

/26, e prazo final dia    /   /26.

6.1.4. O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período com devida justificativa aceita 

pela administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  (art. 92, V)

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice do 

IPCA  do período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  CONTRATANTE compensará  a  

CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pro-rata dia, até o efetivo pagamento.
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CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, 

V, X, XI)

8.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de reajustamento sem 

sentido estrito, após o interregno de um ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado,  

em 08/05/2026, por meio do índice IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, sendo que será 

considerado o índice de menor valor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3.  Ocorrendo  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  diante  da  ocorrência  de  fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução 

do contrato nos termos inicialmente pactuados a Administração, poderá ser solicitado a qualquer 

tempo  pela  CONTRATADA,  nos  termos  do  art.  124,  II,  “d”  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, sendo que a resposta 

para o deferimento ou indeferimento ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 

ENTREGA, OBSERVAÇÃO (art. 92, VII)

9.1.  A contratada  deverá  cumprir  os  seguintes  prazos  máximos  para  execução  das  atividades 

relacionadas a contratação, conforme discriminado:

9.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até  05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato, conforme definido pela Administração.

9.1.2. O prazo total para execução e conclusão dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados 

a partir do início da vigência contratual, período durante o qual deverão ser realizadas todas as 

intervenções necessárias para garantir o pleno funcionamento do sistema de drenagem pluvial. O 

Contrato poderá ser  prorrogado por igual período, mediante justificativa formal da contratada e 

desde que aceita pela Administração.

9.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, observando-se as condições técnicas 

e  operacionais  necessárias  à  adequada  realização  das  atividades,  bem  como  minimizando 

interferências nas rotinas da Administração.
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9.3. A entrega dos serviços será considerada concluída após a finalização de todas as atividades 

contratadas,  incluindo a  montagens,  testes,  bem como o recolhimento e  a  destinação final  dos 

resíduos gerados.

9.4. Após a conclusão, os serviços serão submetidos à verificação e aceite pela fiscalização do 

contrato, que avaliará a conformidade com as especificações estabelecidas, podendo solicitar ajustes 

ou correções, caso necessário.

9.5. Caso sejam identificadas falhas, vícios ou irregularidades durante o período de observação, a 

contratada será notificada para realizar os devidos ajustes no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sem ônus adicional para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1.  As despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão à  conta  de  recursos  específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária - Denominação Rubrica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
MOBILIÁRIO EM GERAL

010101.031.01.2002.44.90.52.42

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

12.1. Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 

são obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1  A seu  critério,  exercer  ampla,  irrestrita  fiscalização  de  todas  as  fases  de  execução  dos 

serviços contratados;

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.1.3  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 

CONTRATADA.

12.1.4. Analisar, e se estiver de acordo, aprovar o serviço fornecido pela CONTRATADA.
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12.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato e no Termo de Referência.

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Termo de Referência e neste Contrato;

12.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.

12.1.10. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência e 

anexos.

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 
13.1. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais 

nas obrigações da CONTRATADA, também se incluem o que segue:

13.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;

13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor  

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021;

13.1.6. O contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, juntamente à nota 

fiscal / fatura do serviço prestado, os seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;

3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.7  A CONTRATADA fica  obrigada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em 

compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme previsões da Lei n.º 14.133/2021.

13.1.7.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no 

prazo definido pela Câmara, para regularizar a situação (na forma da Lei n.º 14.133/2021), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e na Lei. 

13.1.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.9. A CONTRATADA se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 

da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço, sob pena de infração contratual.

13.1.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal, fato extraordinário ou acidente que se verifique no local dos serviços ou na 

execução do objeto contratado, a fim de possibilitar a adoção das medidas cabíveis.

13.1.11.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos 

documentos relativos à execução do serviço.
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13.1.12.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

13.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere.

13.1.14.  Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação, se aplicável;

13.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116, 

parágrafo único, Lei n.º 14.133/2021);

13.1.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

13.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, “d”, da Lei n.º 14.133, de 2021;

13.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;

13.1.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 

podendo  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por  problemas  de  funcionamento  do 

serviço.

13.1.21. Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa  ou  dolo,  quando  de  falha  na  execução  dos  serviços,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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13.1.22. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Contrato e 

nos demais instrumentos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste documento e outras 

aplicáveis.

13.1.23. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência e 

anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

14.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos 

patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

14.4.  Em atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.º  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, cópia do documento de identificação.

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou  ilícito,  que  possa  vir  a  impactar  e/ou  afetar  o  CONTRATANTE,  bem  como  adotar  as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

15.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  contratado  ocasionará  a  aplicação  pelo 

CONTRATANTE, das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 

justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;

15.2.2. Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ser  

caracterizada a inexecução parcial ou total do objeto, sujeitando a contratada às demais sanções 

previstas neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da multa moratória já incidente;

15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, podendo ser 

aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas;
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15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

15.2.6.  Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a  Administração Pública,  que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n.º 14.133/20213, as empresas ou profissionais 

que:

15.3.1  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no 

recolhimento de quaisquer tributos;

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  contratada,  observando-se  o  procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provieram para o Contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle (art. 156, §1º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).

15.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.8.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 

2021).
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15.9.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

n.º 14.133, de 2021).

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 

aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS NOTIFICAÇÕES EM PROCESSO SANCIONADOR

16.1.  As  notificações  relativas  à  instauração  e  à  tramitação  de  eventual  processo  sancionador 

decorrente da presente licitação, nos termos dos artigos 156 a 168 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

serão  realizadas  por  meio  eletrônico,  mediante  envio  para  o  endereço de  e-mail  informado no 

cadastro do fornecedor junto à Administração Pública.

16.1.1.  É  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  manter  atualizados  os  seus  dados  cadastrais, 

especialmente o endereço eletrônico (e-mail), sendo considerada válida a notificação enviada ao e-

mail constante do referido cadastro, ainda que não respondida ou lida.

16.1.2. A cópia integral do processo administrativo sancionador será encaminhada em anexo ao e-

mail  de  notificação,  para  que  o  interessado tenha  pleno acesso  aos  elementos  que  embasam a 

apuração da infração.

16.1.3. A comprovação do envio do e-mail pela Administração será suficiente para fins de validade 

da notificação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.1.   Na contratação que  previr  a  conclusão de  escopo predefinido,  o  prazo de  vigência  será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, 

conforme art. 111 da Lei n.º 14.133/21.

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.3. Conforme o inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, a extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, retenção 

dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas.

17.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.

17.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º  

14.133, de 2021).

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DAS  ALTERAÇÕES  E  OBRIGAÇÃO  DE 

COMUNICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA

18.1. A Contratada obriga-se a comunicar formalmente à Contratante qualquer alteração em seu 

Contrato Social,  inclusive, mas não se limitando a,  mudanças de razão social,  endereço, objeto 
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social, quadro societário ou representação legal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da alteração.

18.2. A Contratada fica obrigada a manter seus dados cadastrais atualizados junto a Contratante.

18.3. O não cumprimento dessas obrigações poderão acarretar atrasos ou suspensão dos pagamentos 

devidos  à  Contratada,  até  que  as  informações  atualizadas  sejam  devidamente  analisadas  e 

regularizadas  pela  Contratante,  sem  que  disso  resulte  qualquer  ônus  adicional  para  o  órgão 

contratante.

18.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º  

14.133, de 2021.

18.5.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  

atualizado do contrato.

18.6.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei n.º 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. O foro competente para dirimir quaisquer conflitos de interesses porventura emergentes desta 

contratação é o da Comarca de Alegrete – RS, quando não dirimidas administrativamente. 

20.2. E, por assim estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento, de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito.

Alegrete, XX de XXXX de 2026.

_________________________________              _________________________________ 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADA 
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